
pREFETTURA Do MuNrcÍplo tn ¡u¡ml,tÍ

DECRETO N'.30,992. DE22DE FEVEREIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO VU'NCÍPIO DE JUNDIAI,
EsrADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAs erRmulÇÕns LEGATS

ESPECIALMENTE AS euE LHE sÃo CONFERTDAS PELA LEI N" 9697, DE t3 DE
DEZEMBRO DE202I.ART.4", $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA oB cRÉuTo ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR
supeRÁ,vrr FTNANCETRo, IARA CoBERTURA DE DEspEsA coM nnsrnulÇÃo DE sALDo
REMANESCENTE DE RECURSo REFERENTE coNvÊNlo sEDS 530/2016, coNDEcA - JUVENTUDE
ITINERANTE, coNvÊNro 520 (ESTADUAL). nARTE Do pEDIDo DE EMIENHo 845. pRocESSo:

t0.054-9/2016.
REF. solrcrrA Ç^o 296 - trNrD, cnsr,Ão op ¡sslstÊNcrA E DEsENvoLv. socrAt,

DECRETA:

ART, 1' - FIcA ABERTo No oRÇAMENTo Do vrrxtcÍpto, ulr¿ cRÉotro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 32,.193,61 (TRINTA E DoIS MIL SETEcENToS E NoVENT¡ e TnÊs
REAIS E SESSENTA E uM cENTAVoS) NA(s) ooreçÄo1ots¡:

15.01.08.244,0199.2080 cesrÃo DAADMINISTRAcÃo Do suAS
3.3.90.93,00 ruoeNlz¡cÖns s RrsurutcÕps

5 I 65 SEDS/PROJETO JUVENTUDE ITINERANTE/PROC. IOO54-9 I I 6

R$ 32,793,61

TOTAL..,.R$ 32.793,61

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉorro DE euE TRATA o ART. t" F¡R-ss,-Á coM o(s)
SECUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ArìT. 43, 91" INCTSO I DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ...

ART. 3o - EsrE DECRETo ENTRAEMVIcoRNADATADE suApuBLIcAÇÃo.
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LUIZ

GESTOR

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E

'INTEED.IS 
s

GUSTAVO L, C, MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

JOSÉ

UNIDADE

Púgina 2 de 2


